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TC 024.295/2014-0 

Tipo de processo: Tomada de Contas Especial 

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 
Soledade - PB 

Responsável: Fernando Araújo Filho 
(CPF 161.658.964-72); DJ Construções Ltda. 

(CNPJ 03.592.746/0001-20); Jacson de Andrade 
Fablício (CPF 038.624.694-76); João Freitas de 
Souza (CPF 376.955.174-53); Robério Saraiva 

Grangeiro (CPF 040.131.404-97); Vertical 
Construtora e Imobiliária Ltda. 

(CNPJ 04.248.408/0001-38); e Prestacon - 
Prestadora de Serviços Construções Ltda. 
(CNPJ 04.904.242/0001-60) 

Interessados: Fundação Nacional de Saúde 
Procurador(es): Não há 

Advogado: José Cezar Muniz Fechine (OAB/PB 
11.824) 
 

 

 

 

DESPACHO DO ASSESSOR 

 

 
 

 

1. Considerando a delegação de competência concedida pelo Senhor Secretário da SEC EX-
PB, por meio da Portaria 2, de 6/2/2015, publicada no BTCU 5, de 19/2/2015; 

2. Considerando que os Avisos de recebimento (peças 26, 27, 29, 30 e 31) referentes aos 
Ofícios 695/2015, 696/2015, 693/2015, 697/2015 e 698/2015-TCU/SECEX-PB (peças 22, 23, 20, 24 

e 25), endereçados aos Srs. Jacson de Andrade Fablício, João Freitas de Souza e às empresas 
Prestacon - Prestadora de Serviços Construções Ltda., DJ Construções Ltda. e Vertical Construtora e 
Imobiliária Ltda., retornaram, com as informações de “mudou-se”, “ausente”, “desconhecido”, 

“desconhecido” e “mudou-se”, respectivamente e, portanto, não foram localizados; 

3. Considerando que, em consulta às bases de dados públicas disponíveis neste Tribunal, 

não se logrou encontrar novos endereços para os responsáveis (peças 38, 39, 36, 35 e 37); 

4. Considerando que, nos termos do art. 179, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 
quando o seu destinatário não for localizado, a audiência/citação far-se-á mediante edital. 

5. Elaborem-se as devidas comunicações aos seguintes interessados: 
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a) citação ao Sr. João Freitas de Souza (CPF 376.955.174-53), com o mesmo teor e para 

o mesmo endereço do Ofício 696/2015-TCU/SECEX-PB (peça 23); 

b) audiência à empresa DJ Construções Ltda. (CNPJ 03.592.746/0001-20), via edital a 
ser publicado no Diário Oficial da União; e  

c) audiência à empresa Vertical Construtora e Imobiliária Ltda. (CNPJ 04.248.408/0001-
38), via edital a ser publicado no Diário Oficial da União. 

6.  Postergue-se, por ora, a elaboração e publicação de edital para o Sr. Jacson de Andrade 
Fablício e para a empresa Prestacon - Prestadora de Serviços Construções Ltda., ante a possibilidade 
de inclusão do Sr. João Freitas de Souza na citação em edital único, tendo em vista a solidariedade 

entre eles. 

7. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Serviço de Administração, com vistas à 

expedição e aguardo do transcurso do prazo para atendimento da referida comunicação.  
 
 

 
SECEX-PB - Assessoria, 08 de julho de 2015. 

 
 

[Assinado Eletronicamente] 

MANUELINA PORTO NUNES NAVARRO  
Assessora 
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